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ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPÂL OE CULTURA

INEXTGIBILTDADE DE LICITAçÃO NO O7O/2023
JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura deste Município, vem, em atendimento ao art. 25,
caput da Lei no 8.666/93, apresentar justificativa de inexigibilidade de licitação para a

contratação de show artístico de "BANDA YURIZINHO", mediante seu representante
exclusivo, para apresentação, na Fêsta da Padroeira Nossa Senhora Aparecida
do povoado Aracaré dia l5llOl2023, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processa
peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da
empresa/ além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Instada â manifestar-mê, apresento Justiflcatlvà de lnexigibllldêde de
licltação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lêi no 8.666/93, art. 25, III dlspóe, in verbis:

'Art. 25 - É lnexigível a licitação quando houver
inviabllldade de competição, em especial:
(...)
III - para a contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública."

Ém seguldà, o mesmo dlploma legal estabelece as condições formais paro a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art.26t parágrafo

úntco, da 1-g1 no 9.§6§/93); Ei_tas:

i . Rerâe dâ €óeolha do foraecedor ou .xêÉutàÍtta;

I " Justitieàtlvc do pÍeço.

Sabe'se quê o citado Munlclplo de Pacatuba, por fÔrça da sua natureza
jurídica, se sujeitô ao Estatuto das Licitações e Contratos.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessério, ui; possÍvei'

instaurar-sá um procêdlmento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra e

licitar. no entanto, a Lei no 8,666/93 excepciona casos em que esta é dispensável,

dispensada ou inexigível.

A inêxlglbilldadê de llcltação pressupõe uma sltuação em que esta não é

viável. ou seja, a- licitação inexigív;l é uma obrigação, principalmente diante das

circunstânciaJdo caso concreto e Ja altivez dos bens jurídicos a serem protegidos'

Asslm, como sê ob3ervâ, à lel que rege as llcitações e contratos

administrativos estabelecê crrtJrrãs objctivos paia a contração dlreta' E e. s99.? ó.pti:ô

desses critérios infraconstitucúnais qie demonstrarei a situação de inexig ibilidaderde

licitação que ora se aPresenta. Á
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Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é lnexigível o
Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro
contratado.
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Defhindo, de forma bastante clara e suclnta, o que seja necessário pare
uma contratação direta, nos moldes do aÊ. 25, III da Lei dê Licitações e contratos, o
festejado ad ministrativista lorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

'Para a rêgularidade dessa contratação direta existem três
requisitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista
Profissional;

;*aJ:]"feitadlretamenteouatravésdeempresário
- que o contratado seia consagrado pela crítlca
especiallzada ou pela oplnião públlca." t

Anallsando-se, agora, pari passu, os requlsitos exigidos para se conflgurar
a inexig ibilidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que os profissionais
que se pretende contratar: BANDA YURIZINHO preenchem o mesmo, conforme a

documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

i Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A
Lei no 6.533/78, em seu art.20, asslm define o artista:

'Ail.20 - Para os efeltos desta lei, é considerado:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa
obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito
de exlbição ou divulgação pública, através de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espetáculos de diversão pública;"

Assim, os profissionais. no caso em tela: BA DA YURIZINHO - côntô
canções do ritmo de ARROCHA. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só

eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de Arte
Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou protissionais de 20 Grau de Ator,
Contrarregra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (ex vi do aft. 7o),

ainda assim. no inciso III do mesmo artigo, de formô bastante vaga, reconheceu,

também, como profissional artÍstico, outras categorias, conquanto possuíssem

atestado de capacitação profissional fornecido pelo sindicato representativo das

categorias profissionais. Entretanto, a Lei de Licitaçõês e Contratos, ampliando essa

exeg;sê, em sua redação, estabeleceu a contratação de "profissional de qualquer

set;r artístico", enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda,

Ademà|s, ÚAilDA YURIZTXHO é reconhecldo no Estád6'

> Quê 3Grâ laltâ dlrctamcntc ou através dc emprclórlo êxclus-lvo. - A

ànirutaiao se dará através de empresário exclusivo para a realização desse

espetácuio, qual seja a emprêsa GENIVALDO CARDOSO PINTO ME' inscrita

no CNPJ: 50.'158.319/OOO 1118, consoante declarações ou cartas apresentadas'

Ademais, como o produto da contratação se concretiza num objeto material

(reatizaçâo Oe snows), esta Prefeitura- irá obtê-lo como resultado direto do

àontrutó. :orge Ulisãi lacoby Fernandes nos ensina que "não há nenhuma

1,n Fernandes, Jorge
Jurídica,

Ullsscs Jacoby, Contrâtsção Dlrêta Sem Licltação' Brasília
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cxlgénctâ ltobte o meio de demonstrar a exclÉivititde, sendo aceita
normalmcntc a dectaração feita pelo próprio artista de que determinada pessoa
é seu agente exclusivo" 2, Dessa forma, dispensamos maiores comentários a
respelto, ante a clareza cristalina da contratação.

;. Qu. o contrlt.do scta consagrado pcla crÍtlca ôáp.õl.llÍ3ds ou pela
oplnlão públlca - BAi{DA YURIZINHO e reconheclda no Estado.
Novamente, Jorge Ulissês Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

*Já f6i qusrtioHúdo, üffi eainiadfig Érgt-iiüüidÉ pálo eentro
Éra3lleiro para Formação Polítleã, Es ç iêto notórls da
consagração pela oplnião púbitea 66çs5sitê ser
demonstrado nos autos. E óbvlo qus nãê rê prêtende quê
o àgente faça juntar centênâs de r€eortê5 de jornais, por
exemplo, sobre o artista, mâs que indlque suclntamente
por que se convenceu cio atendimênto desse requisito
pâra promovêr a contrãtação dlretê, como citêr o número
de dlscos gravados, de obras de afte importantês,
reÍerênclc a dols ou três frmosos eventos." 3

Màrçrl JustÉn Fllho, também nesse sêntld6:

"A êxlgêncià dô consagração pérsntê ê crÍtlea ou a oplnião
públlca destina-se a evitar comparações arbitrárias. A Lei

admite a possibilidade de contraposição entre a opinião da
crítica especiallzada e a opinião públlca. Basta uma das
duas hipóteses para autorizar a contratação. Em qualquer
caso, o dispositivo deve ser interprêtado de modo
coerentc com a naturezã do lnteresse públlco." a

Nes3ê scntldô, todâE es3â3 r.eontlrncisçõ€§ f€iah d6vldútÍiànte cumpridas'
Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida eontratação em dois

pontos básicos e cruclais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e

visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que

ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois o fim ao qual se destina a

contratação, qual seja a realização de um show dessa magnitude, com profissional

desse quilate,'em cómemoração a Festa da Padroeira no Povoado deste Município,

possui, inegavêlmente, interesle público, haja vista enraizada na cultura da população

desta localidade.

outroÉBiÍF. é de eennceimênto dê tÔdos o§ tÍtunielpe§, que o êvento faz

parte do caiendárlo culturâl do Município de Pacatuba, o que nos impulsionou ê dar

contlnuldade a esse êvento.

lorge Ullsses Jacoby Fernandes, por excelêncla, esclarece-nos:

"Pode a Administração necessitar promover a contratação

direta, hipótese resfrita, ditada pelo interesse público'.
úàrt"'.rto, não deve ser olvidado que a individualidade

da produção artística acarreta, em regra, a inviabilidade

ilfi
t

, ob, cit.
3 Ob. clt.
' Ob. cit.
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de competição. É iustamente a ausência de prr6metros
que assegura a crlatlvidade humana." s

FtÊÉçal iurtcâ Fllho, com lapldar clarezÊ, s33êra:

PoÉanto, somente quando 3ê ílzer necessária a

contrrtação de proflssionals pera desenvolvimento dê
atlvidàdes de satisfação do interesse público é que se
poderá aplicar o dlspositivo."

Ér Êesse dlgpêtão, comPlemênta:

;â,*'i:'ffn:*':T,,ff x'J:-r"'H#J:i::;-1§iil,0:
impossível veriflcar-se ldentldúde de atuaçõcs," 5

Vêncid69 os rêquisltos necessárlos parô uma contràtaçâo dirêt6 nos moldê§
do art. 25, III da Lêi no 8.666/93, vejamos, agorâ, as condições formais para a

composiçâo do processo de inexigibilidade de licitação.

1- R!!áo dr cacolhr do íorncccdor ou êx.cutadtc - A escolha do
Artista, por consequência, representada pela empresa GEÍ{MLDO CARDOSO
PINTO ME, inscrita no CNPI: 50.158.319/0001-18, não foi contingencial. Prende-se
ao fato de que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de
Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como
conditio sine qua non à contratação direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser
executado é singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem
obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atributo
é próprio da natureza humana', sendo que o profissional a §er contratado possui

experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Ju3tatlcatlva do prcço - Conforme se pôde cohstâtar através da

confrontação dos valores cobrados anteriormente, ainda que lndividualizado o serviço,
e da proposta apresentada pela empresa GENMLDO cARDoSo PIITo ME, inscrita
no CNPJ: 50.158.319/0001-18, para esse show, verifica-se facilmente ser este

compatível com os praticados no mercado. O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de

rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o

preço de 'mercado', mas observar quanto o mesmo artista cobra pelo espetáculo
eqiivalente de outros órgãos da Administração PúblÍca. Regra que se coaduna com o
art. 15, V, da Lei no 8.666/93.'?

Reponta extreme de dúvldas, portanto. que a situação que se noE

apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de

Inexigibilidade de Licitação.

Por flm, dlante da íundamentação fático'juríd lcâ, ê:

5 ob. clt.
6 in Justen Filho, Marçal' Comentários à Lei de Licl e Contratos Admin istrativos.

Dialética.
7 0b, cit, N
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Conslderando a trôdiclonal festlvldÊde do festival de srtes deste Munlcipr'i.
conhecld. êm todo o Estâdo;

Consldercndo a neecssldade de se comemor6r cvênto tto cspechl, jÉ
Gnralzado na cultura dcsta localldsdc;

Conslderendo quc u reallzaçüo dos shows párt r coáêmorcçto dcaÉc
êvcnto é algo da suma lmportâncla;

eonrldêrundà quc o Mur1lclplo dc Fàcàtubr nÜo pode dêlxàr d€ prÊleiprr,
atlvamente, dcs comemorações aluslvrs a tal cvcnto;

Conslderando, quc ã reôllràção de tal €vênto scmpre lol d§
rcspons6bllldrdê d.3t. munlcÍplo;

Consldcrando, ainda, que a rcallzação do evento, é dê lntcrêssc públleo,
pols fomenta a manutenção da culturã, bem como o turlsmo regional;

Considerando, pór ílm, que a banda muslcal constante da proposta de
preço, como é do conheclmento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo
estilo é diverso. Indubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois,
pelo que toda humanidade é sabedora de que "música é arte". pouco importando a
sua espécie, desde que respeltados a moral e os bons costumes.

Perfaz B presente inexiglbilldade o valor total R$ 1.300,00 (mll ê trêzehtos
reais), sendo que as despesas decorrentes para contração serão por conta da seguinte
classlficação orçamentá ria :

r U.o.: 27026 - secretaria Municipal de Cultura
. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Munlcipal de Cultura
. Elêmento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. lurídica
o Fonte de Recurso: 15000000 e 170a0000

Portantô, corh fundomehtô hàs râzõê3 fdtlcàs e JurÍdlcêr, subt+ratGh.rÕ{,
pois, esta Justiflcativa a Excelentissima Senhorâ Prefeita, para, querendo, ratlficá-lâ,
determinando sua publicação no prazo de cinco dias, no mecanismo de imprensa
oflcial deste Município, como conditío sine qua non para eficácia deste ato.

Pacatuba/SE, 06 de Outubro dc 2023,

ESÍAbO DÉ 3ÉT.GIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ I'ACATUBA
SECRETARlA MUNICTPAL DE CULYURA
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Secretária Municlpal de Cultura

Finâlmente, porém não menos importante, ex posistis, oplno pela
contratação direta dos serviços ôrtísticos de BANDA YURIZII{HO, por intermédio dô
empresa GENMLDO CARDOSO PINTO ÍrilE, inscrita no CNPJ: 50.158.319/0001-18,
sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, IiI, c/c art. 26, 7arágrafo
único, II e III, todos da Lei no 8,666/93, em sua atual redação.


